
COMUNICADO Nº 07, DE 19 DE JUNHO DE 2019.

As  Instituições de Justiça responsáveis pelo  Chamamento Público para o credencia-
mento de entidades sem fins lucrativos interessadas em prestar assessoria técnica às pes-
soas atingidas pelo rompimento da barragem da Mina do Córrego do Feijão, ocorrido
em Brumadinho,

CONSIDERANDO as perguntas que foram encaminhadas às Instituições de Justiça por
entidades credenciadas;

CONSIDERANDO a importância de dar máxima transparência aos atos relativos ao
Chamamento Público descrito acima, bem como informar a todos os interessados sobre
os esclarecimentos que foram dados;

CONSIDERANDO as regras estabelecidas no Termo de Referência publicado no sítio
eletrônico do Ministério Público do Estado de Minas Gerais1;

CONSIDERANDO, por fim, que as Instituições de Justiça vêm buscando o aprimora-
mento constante do processo de escolha de assessoria técnica independente; 

COMUNICAM o seguinte:

1. Há previsão expressa das comissões de pessoas/comunidades atingidas no Termo de
Referência que dispõe sobre este Chamamento Público:

3.3.1. As comissões de pessoas atingidas são reconhecidas como inter-
locutoras legítimas no âmbito das questões atinentes à escolha das as-
sessorias técnicas e no processo de reparação integral dos danos sofri-
dos.

3.3.2. As comissões de pessoas atingidas devem buscar em sua com-
posição garantir a participação dos diversos grupos de atingidos pre-
sentes no seu território, assegurando ainda, sempre que possível, a pa-
ridade de gênero e a inclusão de minorias e de grupos vulneráveis.

3.3.3. As comissões de pessoas atingidas serão abertas à participação
de qualquer pessoa atingida no território, divulgando-se antecipada-
mente as suas reuniões.

1 Disponíveis  em:  <https://www.mpmg.mp.br/areas-de-atuacao/defesa-do-cidadao/inclusao-e-
mobilizacao-sociais/conflitos-socioambientais/>
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2. A formação das comissões de pessoas/comunidades atingidas em todas as regiões
deu-se por meio de processos coletivos organizados pelas próprias comunidades de for-
ma espontânea ou em conjunto com outros grupos da sociedade civil organizada a elas
ligados (movimentos sociais, igrejas ou outros coletivos religiosos, associações comuni-
tárias, ONGs, etc);

3. As Instituições de Justiça tem atuado exclusivamente nas atividades de mobilização
social, de informação e esclarecimentos sobre direitos referentes ao processo de repara-
ção integral decorrente do desastre da Vale ocorrido em Brumadinho;

4. Nas reuniões de mobilização e informação as Instituições de Justiça têm prestado es-
clarecimentos à população a respeito do conceito e do processo de escolha de Assessoria
Técnica para a respectiva região, disponibilizando às comunidades o formulário de ins-
crição enviado por cada uma das entidades credenciadas para a região, nos quais cons-
tam os respectivos contatos telefônicos, endereços, sites, etc, e destacando que, caso as
comunidades assim o queiram, elas podem buscar informações bem como realizar con-
tato com as entidades credenciadas por meio dos dados constantes nos respectivos for-
mulários de inscrição disponibilizados;

5. Não há a vedação ao contato prévio entre entidades credenciadas e comunidades ou
suas comissões, destacando-se que em nenhum dos documentos publicados pelas Insti-
tuições de Justiça referentes a este Chamamento Público há proibição de tal contato; 

6. Exige-se, contudo, que o estabelecimento de diálogo entre as entidades credenciadas
e as comunidades sejam pautados pela obediência à legalidade, à boa-fé e à razoabilida-
de. Nesse sentido, por exemplo, conforme item 3.2.1. do Termo de Referência, veda-se
às entidades credenciadas que “[...] se apresentem às comunidades promovendo eventu-
ais disputas sobre valores a receber, como promessa de vantagens, empregos etc.”;

7. Com a finalidade de aprimorar as possibilidades de diálogo e eventual contato entre
as entidades credenciadas e as comunidades /comissões de pessoas atingidas, conferindo
maior transparência ao processo de escolha, as Instituições de Justiça divulgam, nesta
oportunidade, lista preliminar das comissões de pessoas/comunidades atingidas forma-
das na Região 3, de que tem conhecimento até o presente momento;

8. A lista ora divulgada tem caráter preliminar, estando sujeita a eventuais alterações
em face da possibilidade de identificação de novas comissões de pessoas/comunidades
atingidas na respectiva Região;

9. As Instituições de Justiça já identificaram na Região 3, preliminarmente, 23 (vinte e
três) comissões de pessoas/comunidades atingidas, que são as seguintes:

LISTA PRELIMINAR DE COMISSÕES DE PESSOAS/COMUNIDADES
ATINGIDAS  -  REGIÃO 3 
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MUNICÍPIO COMISSÕES/ COMUNIDADES 

Esmeraldas  Taquara

 Padre João

 Bambus

 Cachoeirinha

 São José

 Vista Alegre

 Riacho

Florestal  Florestal (Valentim, Ribeirão do Ouro e Marinheiros)

São José da Varginha  São José da Varginha (Povoado Cachoeirinha, Fundão, 
Mata da Juliana e Mata das Macenas)

Fortuna de Minas  Beira Córrego e Retiro dos Moreiras

 Córrego da Areia

 Três Barras 

Maravilhas  Maravilhas (produtores rurais)

Papagaios  Papagaios (produtores rurais)

Pequi  Pindaíbas e Soledade

Pará de Minas  Córrego do Barro

 Chacreamento Paraopeba

 Chacreamento Vargem Grande 

 Muquém

Caetanópolis  Shopping da Minhoca

 Comissão de Pescadores
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Paraopeba  Comunidade Quilombola de Pontinha

 Paraopeba (produtores rurais) 

10. As Instituições de Justiça informam que, por meio de levantamentos técnicos,
foram identificados grupos sociais localizados no município de Caetanópolis/MG
que sofreram danos decorrentes do rompimento, sendo portanto o referido municí-
pio incorporado à Região 3, conforme o disposto no item 1.4.1. do Termo de Refe-
rência;

11. A reunião pública de apresentação e escolha da Assessoria Técnica para a Região 3
ocorrerá no dia 07 de julho de 2019  (domingo), no município de Pará de Minas/MG,
em local e horário a serem oportunamente publicados;

12. Todas as informações referentes a este processo de chamamento público serão publi-
cadas no  link:   https://www.mpmg.mp.br/areas-de-atuacao/defesa-do-cidadao/inclusao-
e-mobilizacao-sociais/conflitos-socioambientais/  .

Belo Horizonte, 19 de junho de 2019. 
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